
 

 

SERGIPE GÁS S/A - SERGAS 

C.N.P.J no 86.809.043/0001-38 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

 

 

1. Data, hora e local: 14 de novembro de 2024 às 9horas, Assembleia Geral Extraordinária 

da Sergipe Gás S.A. – SERGAS, realizada de forma virtual, nos termos do artigo 121, 

parágrafo único e do artigo 124, § 2°-A, ambos da Lei n° 6.404/76, bem como conforme dispõe 

a Instrução Normativa DREI n° 79 de 14.04.2020. 

2. Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença 

a totalidade dos acionistas da Companhia, em conformidade com Art. 124 § 4º da Lei 6404/76.  

3. Presença: Estiveram presentes à Assembleia, na modalidade virtual, os seguintes 

Acionistas, conforme se verifica pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de 

Acionistas: ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado pelo seu Procurador, o Sr. 

EDUARDO JOSÉ CABRAL DE MELO FILHO, a NORGÁS S.A., neste ato representada 

por sua Procuradora, a Sra. LAYLA CHARLAB, e a MITSUI GÁS E ENERGIA DO 

BRASIL LTDA., neste ato representada por sua Procuradora, a Sra. JULIANA MEDEIROS 

DE CASTRO PASSOS.  

4. Mesa: Sr. EDUARDO JOSÉ CABRAL DE MELO FILHO (Presidente) e a Sra. 

JULIANA MEDEIROS DE CASTRO PASSOS (secretária), ambos designados conforme 

disposição estatutária.  

5. Ordem do Dia: 

5.1. Deliberar sobre a PROPOSIÇÃO da DIREX ao CONAD Nº 021/2024 alusiva à 

proposta de aumento do Capital Social pela incorporação da Reserva de Incentivo Fiscal 

SUDENE referente ao exercício de 2023.  

6. Deliberações: A matéria constante da Ordem do Dia foi posta em discussão e votação, 

tendo os Acionistas tomado a seguinte decisão por unanimidade: 

6.1. Aprovar, com base no Inciso II, do Art. 166, da Lei 6.404/76 e, ainda, no Parecer favorável 

emitido pelo Conselho Fiscal, conforme reunião datada de 30 de outubro de 2024, o aumento 

do Capital Social da Companhia, mediante incorporação da Reserva de Incentivo Fiscal 

exercício de 2023, no valor de R$ 4.484.139,75 (quatro milhões quatrocentos e oitenta e 

quatro mil cento e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), referente ao benefício fiscal 

de redução de 75% do Imposto de Renda sobre o Lucro da Exploração decorrentes dos Laudos 

Constitutivos nº 0074/2017 e nº 0298/2023, emitidos pela SUDENE, passando o referido 

capital de R$ 45.936.802,11 (quarenta e cinco milhões, novecentos e trinta e seis mil, 

oitocentos e dois reais e onze centavos) para R$ 50.420.941,86 (cinquenta milhões, 
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quatrocentos e vinte mil, novecentos e vinte reais e oitenta e seis centavos) com a emissão de 

187.162 (cento e oitenta e sete mil cento e sessenta e dois) novas ações, sendo 62.388 (sessenta 

e dois mil trezentos e oitenta e oito)  ações ordinárias com direito a voto e 124.774 (cento e 

vinte e quatro mil setecentos e setenta e quatro) ações preferenciais sem direito a voto, todas 

de classe única sem valor nominal e inconversíveis de uma espécie em outra, todas 

integralizadas nesta data nos termos do Boletim de Subscrição e Integralização n.º 01/2024 

assinado pelo Acionistas, em anexo à presente Ata. 

A integralização dos recursos mediante a subscrição de novas ações se dará de forma 

proporcional à participação de cada acionista no Capital Social, conforme demonstrativo 

abaixo: 

 

6.2. Aprovar, em decorrência da deliberação do item 6.1, acima e com base no Inciso I do 

parágrafo 2º do Art. 7º do Estatuto Social da Companhia, a modificação da redação do “caput” 

do artigo 4º do Estatuto Social da Sergipe Gás S.A. - SERGAS, cuja redação passará a ser:  

Artigo 4º - O Capital Social subscrito e integralizado é de R$ 

50.420.941,86 (cinquenta milhões, quatrocentos e vinte mil, 

novecentos e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos), 

representado por 701.497 (setecentos e um e quatrocentos e noventa 

e sete) Ações Ordinárias e 1.403.006 (um milhão, quatrocentos e três 
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mil e seis) Ações Preferenciais, de classe única, não conversíveis de 

uma espécie em outra, e sem valor nominal. 

 

6.3. Em virtude da aprovação da alteração do “caput” do Artigo 4º do Estatuto Social da 

Companhia e a fim de evitar sua fragmentação em mais de um documento, foi aprovada, com 

base no Inciso I do parágrafo 2º do Art. 7º do Estatuto Social da Companhia, a consolidação 

do Estatuto Social da Companhia. O documento ora aprovado, após assinado digitalmente 

pelos representantes dos acionistas, será encaminhado para Junta Comercial do Estado de 

Sergipe – JUCESE e arquivado na sede da Companhia. 

7. Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem 

dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, foram encerrados os trabalhos e suspensa 

a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a 

sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada.  

 

8. Local e Data: Aracaju/SE, 14 de novembro de 2024.  

 

ACIONISTAS PRESENTES: 

 

________________________________                                ____________________________ 

        ESTADO DE SERGIPE                                                        NORGÁS S.A.  

 

______________________________________ 

MITSUI GÁS E ENERGIA DO BRASIL LTDA. 

 

Assinado digitalmente por
LAYLA CHARLAB
Papel: Parte
(CPF 057.683.837-35)
Data: 19/11/2024 10:25:24 -
03:00

Assinado digitalmente por
JULIANA MEDEIROS DE
CASTRO PASSOS (emitido
pelo CPF 111.873.047-00)
Data: 19/11/2024 16:06:41 -
03:00

Assinado digitalmente por
EDUARDO JOSE CABRAL DE
MELO FILHO
Papel: Parte
(CPF 009.090.104-55)
Data: 19/11/2024 21:27:39 -03:00
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ANEXO I 

 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO E DE INTEGRALIZAÇÃO Nº 01/2024 

 

Boletim de subscrição e integralização de 62.388 (sessenta e dois mil trezentos e oitenta e 

oito) novas Ações Ordinárias, com direito a voto e 124.774 (cento e vinte e quatro mil e 

setecentos e setenta e quatro) novas Ações Preferenciais, de classe única, não conversíveis de 

uma espécie em outra e com valor nominal de R$ 23,9586 (vinte e três reais vírgula nove 

cinco oito seis fração de real) a serem distribuídas proporcionalmente à participação acionária 

de cada acionista no capital da Companhia, com a respectiva alteração da quantidade de ações 

existentes, no valor total de R$ 4.484.139,75 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta e quatro 

mil, cento e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), referente à incorporação da Reserva 

de Incentivo Fiscal SUDENE do exercício de 2023, conforme aumento do Capital Social da 

SERGIPE GÁS S.A. - SERGAS, deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 14/11/2024. 

 

1) O ESTADO DE SERGIPE, representado neste ato pelo seu Procurador, o Sr. EDUARDO 

JOSÉ CABRAL DE MELO FILHO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no CPF/MF 

sob nº 009.090.104-55, RG nº 5691178 – SSP/PE, residente e domiciliado à Av. Oviedo 

Teixeira, nº 800, apto 902, bairro Jardins, CEP 49.026-100 na cidade de Aracaju, Estado de 

Sergipe, conforme instrumento de Procuração anexo, subscreve e integraliza neste ato 31.818 

(trinta e um mil e oitocentos e dezoito) Ações Ordinárias no valor de R$ 762.315,97 

(setecentos e sessenta e dois mil, trezentos e quinze reais e noventa e sete centavos), mediante 

a incorporação da Reserva de Incentivo Fiscal SUDENE do exercício de 2023.____________; 

 

2) A NORGAS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 42.520.171/0001-91, representada neste 

ato, na forma do seu Estatuto Social, pelo seu Representante Legal, a Srª. LAYLA 

CHARLAB, brasileira, solteira, advogada, identidade nº 211.327 OAB/RJ, CPF 057.683.837-

35, com endereço comercial na Praia de Botafogo, nº 228, 13º andar, Botafogo, CEP 22.250-

906, cidade e estado do Rio de Janeiro, conforme Instrumento Particular de Procuração em 

anexo, subscreve e integraliza neste ato 15.285 (quinze mil e duzentos e oitenta e cinco) Ações 

Ordinárias, no valor de R$ 366.210,62 (trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e dez reais e 

sessenta e dois centavos) e 62.387 (sessenta e dois mil e trezentos e oitenta e sete) Ações 

Preferenciais, no valor de R$ 1.494.701,27 (um milhão, quatrocentos e noventa e quatro mil, 

setecentos e um reais e vinte e sete centavos), mediante a incorporação da Reserva de 

Incentivo Fiscal SUDENE do exercício de 2023.____________________________________; 

 

3) A MITSUI GÁS E ENERGIA DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

34.304.121/0001-49, representada neste ato, na forma do seu Contrato Social, por sua 

Procuradora, a Sra. JULIANA MEDEIROS DE CASTRO PASSOS, brasileira, solteira, 

advogada, identidade nº 153.553 OAB-RJ, CPF: 111.873.047-00, com endereço comercial na 

Praia de Botafogo, nº 300, Botafogo, CEP: 22.250-905, cidade e estado do Rio de Janeiro, 

subscreve e integraliza neste ato 15.285 (quinze mil e duzentos e oitenta e cinco) Ações 

Ordinárias, no valor de R$ 366.210,62 (trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e dez reais e 
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sessenta e dois centavos) e 62.387 (sessenta e dois mil e trezentos e oitenta e sete) Ações 

Preferenciais, no valor de R$ 1.494.701,27 (um milhão, quatrocentos e noventa e quatro mil, 

setecentos e um reais e vinte e sete centavos), mediante a incorporação da Reserva de 

Incentivo Fiscal SUDENE do exercício de 2023.____________________________________; 

 

Atendendo ao que dispõe a Lei Nº 3.305, de 28/01/93, e de conformidade com a deliberação 

da Assembleia Geral, de 14/11/2024, o Capital Subscrito da Companhia aumentou de 

1.917.341 (um milhão novecentos e dezessete mil e trezentos e quarenta e uma)  Ações, para  

2.104.503 (dois milhões cento e quatro mil e quinhentos e três) , sendo  701.497 (setecentos e 

um mil e quatrocentos e noventa e sete)  Ações Ordinárias, com direito a voto, e 1.403.006 

(um milhão e quatrocentos e três mil e seis) Ações Preferenciais, sem direito a voto. 

 

As Ações subscritas e a integralizadas neste boletim estão abaixo demonstradas: 

 

  2023 

Integralização 

2024 2024   

Capital social 45.936.802,11 4.484.139,75 50.420.941,86   

       

Número de ações 1.917.341 187.162 2.104.503   

Ações ordinárias 639.109 62.388 701.497   

Ações preferenciais 1.278.232 124.774 1.403.006   

       

Distribuição das novas ações emitidas   

     

   

Ações 

Ordinárias Valor 

Ações 

Preferenciais Valor 

Estado de Sergipe  31.818 762.315,97 - - 

Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda 15.285 366.210,62 62.387 1.494.701,27 

Norgas S.A. 15.285 366.210,62 62.387 1.494.701,27 

       

    1.494.737,21  2.989.402,54 

 
Composição societária após integralização do capital em 2024 (incorporação da reserva de incentivos 

fiscais SUDENE – exercício 2023).  

       

   

Ações 

Ordinárias 

Ações 

Preferenciais   

Estado de Sergipe  357.775 -   

Mitsui Gás e Energia do Brasil Ltda 171.861 701.503   

Norgas S.A 171.861 701.503   

       

  Total 701.497 1.403.006   

 

Assinado digitalmente por
LAYLA CHARLAB
Papel: Parte
(CPF 057.683.837-35)
Data: 19/11/2024 10:27:16 -
03:00

Assinado digitalmente por
JULIANA MEDEIROS DE
CASTRO PASSOS (emitido
pelo CPF 111.873.047-00)
Data: 19/11/2024 16:07:32 -
03:00

Assinado digitalmente por
EDUARDO JOSE CABRAL DE
MELO FILHO
Papel: Parte
(CPF 009.090.104-55)
Data: 19/11/2024 21:32:18 -03:00
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, KARINA MENDONCA BARRETO SANTANA, com inscrição ativa no CRC/SE, sob o n° 005482, registrado em 

23/09/2016, inscrito no CPF n° 96294280591, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

96294280591 005482
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